
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ SA~I\IDI 

O FUTURO JÁ 

PUBLICADO 10 JORHL DO POVO 

l.º, b2 L)_~ M03..1..Q_§..1.93 
StmtrLAi Concede rea3u•te salarial, na forma 

que especifica: 

t,!ILTON APARECIIX> MARTml. Pretei to Munioipal 
do :&'run1oip1o de Marlalva1 Batadct do Paraná, 
no uso dé euae atr1bu1;3ee legais, 

DECRBfAt 

Ar~. lt). Fica concedido rea~u.ste de 93,24 
(noventa e trêe v!r8111& vinte e quati-o por aento) nos ealir1oa 
dos Servidoree l>Úbl1ooa Munioipaist do Quadro de Pessoal Perma,.. 

ne.ilte • doa QU.adroa dce Oargoa 4• P:rovimanto em Oomisaão, com 
preendendo símbolos, d veia• verbas 4e represent.avão e funoõ•e 
gratif1oadas, inoi4ente• a1>'bre oe aal!Ú-ioe domes de abr1l/93• 

Art. 2t) .... o ~eajuete de que trata o artiso 
anterio:r, fica e.atendido ao Quadro do Maeistkio Municipal, na 
mesma proporolo. 

Art.Jt)• Bste Decreto entrar4 em Vigor l'l& 

data de sua pu.bUcaolo,. com etettb retroati~o a lt de flaio de 
l.993, r•vos&40 o Decreto na 047/93, de 24/01/93 (Publicado no 
Jornal. do Po\'tO, em 27/05/93). 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de Maio de 1993. 


